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1. DESTAQUES 

 

 

1.1. EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

 

 

 SERVIDORES DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Decreto nº 49.795, de 11 de agosto de 2025 – Altera, sem aumento despesa, o Decreto Estadual 

nº 46.760, de 04 de setembro de 2019, que estabelece critérios objetivos de promoção por 

merecimento para o pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, Secretaria de Estado de 

Polícia Civil, Secretaria de Estado de Defesa Civil e Corpo de Bombeiros Militar e Secretaria de 

Estado de Administração Penitenciária do Estado do Rio de Janeiro quando em exercício em 

outros órgãos, e dá outras providências. Legislação Citada: Decreto Estadual nº 46.760, de 4 de 

setembro de 2019. (Publicado no dia 12/8/2025, páginas 1/2 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Resolução SEPOL nº 829, de 18 de agosto de 2025 – Dispõe sobre a realização de promoção dos 

servidores como excedentes na categoria de inspetor de polícia à classe comissário de polícia, 

do quadro permanente da Secretaria de Estado de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, e dá 

outras providências. Legislação Citada: Lei Complementar nº 204, de 30 de junho de 2022; art. 

55 da Lei Complementar nº 204/2022. (Publicado no dia 22/8/2025, página 20 do Caderno do 

Executivo). 
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1.2. AUXÍLIOS/BENEFÍCIOS 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E  

ABASTECIMENTO – SEAPA 

 

Resolução SEAPA nº 8, de 20 de agosto de 2025 – Dispõe sobre a concessão do benefício do 

vale-alimentação/refeição aos servidores da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento- SEAPA. (Publicado no dia 21/8/2025, páginas 30/31 do Caderno do Executivo). 

 

 

1.3. CESSÃO/DISPOSIÇÃO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL – SEDEC 

 

Decreto nº 49.783, de 4 de agosto de 2025 – Dispõe sobre a nomeação, designação e disposição 

de militares do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ) e dá outras 

providências. Legislação Citada: Decreto Estadual nº 47, de 27 de dezembro de 2018. 

(Publicado no dia 5/8/2025, páginas 1/2 do Caderno do Executivo). 
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2. PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

 

 

2.1. CONCURSO PÚBLICO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP 

 

Edital SEAP – Secretaria de Estado de Administração Penitenciária dispõe sobre a convocação 

de 60 (sessenta) candidatas do gênero feminino e 240 (duzentos e quarenta) candidatos do 

gênero masculino, aprovados na 1ª fase (todas as etapas) do concurso para provimento de vagas 

no cargo de Inspetor de Polícia Penal, na classe inicial, para a aula inaugural e início do curso de 

formação profissional. (Publicado no dia 11/8/2025, páginas 89/92 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Edital SEPOL – Convoca os candidatos aprovados e classificados na primeira fase do concurso 

público para provimento de vagas do cargo de Inspetor de Polícia de 6ª classe/2021. (Publicado 

no dia 2/8/2025, páginas 22/23 do Caderno do Executivo). 

 

Edital SEPOL – Divulga a relação dos candidatos aprovados com a nota final e classificação no 

concurso (resultado final), após o curso de formação profissional e o resultado definitivo da 

prova de investigação social. (Publicado no dia 2/8/2025, páginas 23/26 do Caderno do 

Executivo). 

 

Decreto nº 49.815, de 25 de agosto de 2025 – Nomeia para o cargo de inspetor de polícia de 6ª 

classe do quadro permanente da Secretaria de Estado de Polícia Civil, na forma que menciona. 

Legislação Citada: Lei Estadual nº 3.586, de 21 de junho de 2001. (Republicado no dia 

27/8/2025, páginas 1/5 do Caderno do Executivo, por ter saído com incorreção no D.O. de 

26/8/2025). 
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 SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL – SEDEC 

 

Decreto de 27 de agosto de 2025 – Nomeia no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de 

Janeiro os servidores relacionados. (Publicado no dia 28/8/2025, páginas 3/4 do Caderno do 

Executivo). 

 

Decreto de 28 de agosto de 2025 – Nomeia no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de 

Janeiro os servidores relacionados. (Publicado no dia 29/8/2025, páginas 4/5 do Caderno do 

Executivo). 

 

 

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – PGE 

 

Atos do Procurador-Geral de 31.07.2025 – Nomeia os servidores mencionados em virtude de 

habilitação de concurso público, homologado em 28/06/2022 e publicado no DOERJ de 

29/06/2022. (Publicado no dia 2/8/2025, página 19 do Caderno do Executivo). 

 

 

 AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON 

 

Despacho do Governador de 14 de agosto de 2025 – Autoriza a realização de concurso público 

para o provimento de 30 (trinta) vagas, para o PROCON. (Publicado no dia 15/8/2025, página 

24 do Caderno do Executivo). 

 

 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UERJ 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 7/8/2025, página 

64 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 8/8/2025, página 37 do Caderno do Executivo). 
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Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 11/8/2025, página 

96 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 12/8/2025, 

páginas 56/57 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 14/8/2025, página 

49 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 15/8/2025, página 

78 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 18/8/2025, 

páginas 75/76 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Assistente. 

(Publicado no dia 18/8/2025, páginas 75/76 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 19/8/2025, 

páginas 42/43 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 20/8/2025, 

páginas 98/99 do Caderno do Executivo). 
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Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 21/8/2025, página 44 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 27/8/2025, página 33 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 28/8/2025, página 50 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 29/8/2025, 

páginas 61/62 do Caderno do Executivo). 

 

Portarias UERJ – Nomeia servidores no âmbito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, em 

virtude de aprovação e classificação em concurso público. (Publicado no dia 12/8/2025, páginas 

28/30 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 12/8/2025, páginas 56/57 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor Assistente. 

(Publicado no dia 12/8/2025, páginas 56/57 do Caderno do Executivo). 
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO – UENF 

 

Edital UENF – Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro torna público que 

estarão abertas, em até 60 (sessenta) dias contados a partir da publicação deste edital, as 

inscrições para o concurso público de provas e títulos para provimento de vaga para o cargo de 

professor titular. (Publicado no dia 11/8/2025, página 96 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.2. PROCESSO SELETIVO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEEDUC 

 

Editais SEEDUC – Secretaria de Estado de Educação torna pública a convocação dos candidatos 

classificados no Processo Seletivo Interno para a Migração da carga horária de Professor 

Docente I - 18h para 30h semanais. Legislação Citada: Decreto nº 49.026 de 02 de abril de 2024; 

Resolução SEEDUC nº 6.316 de 10 de janeiro de 2025; Resolução SEEDUC nº 6334 de 07 de 

fevereiro de 2025. (Publicado no dia 1/8/2025, páginas 28/30 do Caderno do Executivo). 

 

Editais SEEDUC – Secretaria de Estado de Educação torna pública a convocação dos candidatos 

classificados no Processo Seletivo Interno para a Migração da carga horária de Professor 

Docente I - 18h para 30h semanais. Legislação Citada: Decreto nº 49.026 de 02 de abril de 2024; 

Resolução SEEDUC nº 6.316 de 10 de janeiro de 2025; Resolução SEEDUC nº 6334 de 07 de 

fevereiro de 2025. (Publicado no dia 8/8/2025, páginas 35/36 do Caderno do Executivo). 

 

Editais SEEDUC – Secretaria de Estado de Educação torna pública a convocação dos candidatos 

classificados no Processo Seletivo Interno para a Migração da carga horária de Professor 

Docente I - 18h para 30h semanais. Legislação Citada: Decreto nº 49.026 de 02 de abril de 2024; 

Resolução SEEDUC nº 6.316 de 10 de janeiro de 2025; Resolução SEEDUC nº 6334 de 07 de 

fevereiro de 2025. (Publicado no dia 15/8/2025, páginas 74/76 do Caderno do Executivo). 
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Editais SEEDUC – Secretaria de Estado de Educação torna pública a convocação dos candidatos 

classificados no Processo Seletivo Interno para a Migração da carga horária de Professor 

Docente I - 18h para 30h semanais. Legislação Citada: Decreto nº 49.026 de 02 de abril de 2024; 

Resolução SEEDUC nº 6.316 de 10 de janeiro de 2025; Resolução SEEDUC nº 6334 de 07 de 

fevereiro de 2025. (Publicado no dia 22/8/2025, páginas 58/60 do Caderno do Executivo). 

 

Editais SEEDUC – Secretaria de Estado de Educação torna pública a convocação dos candidatos 

classificados no Processo Seletivo Interno para a Migração da carga horária de Professor 

Docente I - 18h para 30h semanais. Legislação Citada: Decreto nº 49.026 de 02 de abril de 2024; 

Resolução SEEDUC nº 6.316 de 10 de janeiro de 2025; Resolução SEEDUC nº 6334 de 07 de 

fevereiro de 2025. (Publicado no dia 29/8/2025, páginas 58/59 do Caderno do Executivo). 

 

 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UERJ 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de Professores 

Substitutos. (Publicado no dia 7/8/2025, página 64 do Caderno do Executivo). 

 

Editais UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de Professores 

Substitutos. (Publicado no dia 29/8/2025, página 62 do Caderno do Executivo). 
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2.3. CAPACITAÇÃO 

 

 

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Portaria SEPLAG/EGEP nº 13, de 22 de agosto de 2025 – Institui o Curso de Gestão Pública e 

Cidadania e divulga abertura de inscrições. Legislação Citada:   Resolução SEPLAG nº 269, de 5 

de fevereiro de 2024. (Publicado no dia 27/8/2025, páginas 6/7 do Caderno do Executivo). 

 

Portaria SEPLAG/EGEP nº 14, de 28 de agosto de 2025 – Institui o Curso de Formação de 

Agentes da Contratação e divulga abertura de inscrições e dá outras providências. Legislação 

Citada:   Resolução SEPLAG nº 269, de 5 de fevereiro de 2024. (Publicado no dia 29/8/2025, 

páginas 17/18 do Caderno do Executivo). 

 

Portaria SEPLAG/EGEP nº 15, de 28 de agosto de 2025 – Institui o Curso de Pesquisa de Preços 

e divulga abertura de inscrições e dá outras providências. Legislação Citada:   Resolução SEPLAG 

nº 269, de 5 de fevereiro de 2024. (Publicado no dia 29/8/2025, páginas 18/19 do Caderno do 

Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Portaria SSINTE/SEPOL nº 89, de 26 de agosto de 2025 – Regula o 2º Curso de Operações de 

Inteligência de Segurança Pública com Drones (2º COID/2025) no âmbito da Subsecretaria de 

Inteligência (SSINTE) da Secretaria de Estado de Polícia Civil (SEPOL), e dá outras providências. 

Legislação Citada:  Decreto nº 45.126, de 13 de janeiro de 2015; Decreto nº 46.544, de 01 de 

janeiro de 2019; Decreto nº 46.601, de 18 de março de 2019; Decreto nº 46.633, de 04 de abril 

de 2019; Decreto nº 46.885, de 19 de dezembro de 2019; Resolução SESEG nº 737, de 30 de 

dezembro de 2013; Resolução SEPOL nº 114 de 09 de março de 2020. (Publicado no dia 

29/8/2025, páginas 28/29 do Caderno do Executivo). 
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2.4. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Editais SEPOL – Faz publicar o edital com vistas à avaliação especial de desempenho-ciclo 

avaliativo 2025, dos servidores mencionados da Secretaria de Estado de Polícia Civil. (Publicado 

no dia 13/8/2025, páginas 87/103 do Caderno do Executivo). 

 

 

 DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS – DEGASE 

 

Portaria DEGASE nº 1648, de 19 de agosto de 2025 – Divulga o resultado da avaliação periódica 

de desempenho, no âmbito do Departamento Geral de Ações Socioeducativas. Legislação 

Citada: Decreto nº 44.912/2014; Decreto nº 41.334/2008; Portaria DEGASE nº 171/2015. 

(Publicado no dia 21/8/2025, página 27/29 do Caderno do Executivo). 

 

 

 FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – RIOPREVIDÊNCIA 

 

Despacho RIOPREVIDÊNCIA – Divulga o resultado da avaliação periódica de desempenho - APD 

dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo e dos servidores ocupantes de cargos 

de provimento em comissão do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro. 

Legislação Citada: Decreto n° 44.912, de 13 de agosto de 2014, Portaria RIOPREVIDÊNCIA/PRE 

nº 272, de 2 de fevereiro de 2015. (Publicado no dia 10/7/2025, páginas 14/15 do Caderno do 

Executivo). 
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2.5. AVALIAÇÃO DE PRODUTIVIDADE 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES 

 

Edital SES – Secretaria de Estado de Saúde torna público o resultado da avaliação referente ao 

1º semestre de 2025, dos servidores enquadrados no Decreto de gratificação de produtividade. 

Legislação Citada: Resolução SES nº 976, de 9 de julho de 2014, Decreto nº 44.843/2014. 

(Publicado no dia 22/8/2025, páginas 55/56 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E  

ABASTACIMENTO – SEAPA 

 

Aviso SEAPA – Relaciona a pontuação final obtida após avaliação de produtividade dos 

servidores, no período de 15.06.2025 a 14.07.2025. Legislação Citada: Resolução Conjunta 

SEAPEC/SEPLAG nº 25, de 27 de abril de 2015. (Publicado no dia 1/8/2025, páginas 32/33 do 

Caderno do Executivo). 

 

 

2.6. EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Edital SEPOL – Publica o edital definitivo de apuração de tempo de serviço de concorrentes, com 

vistas à promoção na categoria funcional de Inspetor De Polícia à 2ª classe. Legislação Citada: Lei 

Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado no dia 6/8/2025, páginas 28/38 do 

Caderno do Executivo). 

 

Resoluções SEPOL – Concede promoção por antiguidade ao servidor que menciona, do quadro 

permanente da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. Legislação 

Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado no dia 5/8/2025, páginas 

12/14 do Caderno do Executivo). 
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Edital SEPOL – Publica o relatório de concorrentes por antiguidade e merecimento, com vistas 

à promoção à classe Comissário de Polícia, na categoria funcional de Inspetor de Polícia. 

Legislação Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado no dia 

6/8/2025, páginas 28/38 do Caderno do Executivo). 

 

Edital SEPOL – Publica o relatório de concorrentes por antiguidade e merecimento, com vistas 

à promoção à classe Comissário de Polícia, na categoria funcional de Inspetor de Polícia. 

Legislação Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado no dia 

6/8/2025, páginas 28/38 do Caderno do Executivo). 

 

Edital SEPOL – Publica o relatório de concorrentes por antiguidade e merecimento, com vistas 

à promoção à 3ª classe, na categoria funcional de Oficial de Cartório Policial. Legislação 

Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado no dia 6/8/2025, páginas 

28/38 do Caderno do Executivo). 

 

Edital SEPOL – Publica o relatório de concorrentes por antiguidade e merecimento, com vistas 

à promoção à 1ª classe, na categoria funcional de Investigador Policial. Legislação Citada: Lei 

Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado no dia 6/8/2025, páginas 28/38 do 

Caderno do Executivo). 

 

Edital SEPOL – Publica o edital definitivo de apuração de tempo de serviço de concorrentes, com 

vistas à promoção na categoria funcional de Perito Legista à 1ª classe. Legislação Citada: Lei 

Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado no dia 8/8/2025, página 31 do 

Caderno do Executivo). 

 

Editais SEPOL – Faz publicar relatório de concorrentes por antiguidade e merecimento, dos 

servidores mencionados da Secretaria de Estado de Polícia Civil. Legislação Citada: Lei 

Complementar nº 178, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 186/2019. (Publicado 

no dia 14/8/2025, páginas 45/46 do Caderno do Executivo). 
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 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR – SEPM 

 

Decretos de 20 de agosto de 2025 – Promove na Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro os 

militares relacionados. Legislação Citada: Decreto-Lei n° 216/1975, Decreto n° 532/1975. 

(Publicado no dia 21/8/2025, páginas 4/6 do Caderno do Executivo). 

 

Editais SEPOL - Publica o edital definitivo de apuração de tempo de serviço do quadro 

permanente da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Lei Complementar 

n° 204, de 30 de junho de 2022. (Publicado no dia 12/8/2025, páginas 43/51 do Caderno do 

Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL – SEDEC 

 

Decretos de 20 de agosto de 2025 – Promove no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio 

de Janeiro os militares relacionados. Legislação Citada: Decreto-Lei nº 176/1975, no Decreto nº 

559, de 19 de janeiro de 1976. (Publicado no dia 21/8/2025, páginas 2/4 do Caderno do 

Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEEDUC 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 12/8/2025, página 2 do Caderno do 

Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 19/8/2025, páginas 26/27 do 

Caderno do Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 
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1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 26/8/2025, páginas 25/26 do 

Caderno do Executivo). 

 

 

 DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS – DEGASE 

 

Portaria DEGASE nº 1642, de 28 de julho de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do Departamento Geral de Ações Socioeducativas. 

Legislação Citada: Lei n° 4.802/2006; Lei nº 6.834/2014; Decreto nº 45.282/2015; Portaria 

DEGASE nº 171/2015. (Republicado no dia 5/8/2025, página 20 do Caderno do Executivo, por 

ter saído com incorreção no D.O. de 30/7/2025). 

 

Portaria DEGASE nº 1644, de 1º de agosto de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do Departamento Geral de Ações Socioeducativas. 

Legislação Citada: Lei n° 4.802/2006; Lei nº 6.834/2014; Decreto nº 45.282/2015; Portaria 

DEGASE nº 171/2015. (Publicado no dia 5/8/2025, página 21 do Caderno do Executivo). 

 

Portaria DEGASE nº 1646, de 8 de agosto de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do Departamento Geral de Ações Socioeducativas. 

Legislação Citada: Lei n° 4.802/2006; Lei nº 6.834/2014; Decreto nº 45.282/2015; Portaria 

DEGASE nº 171/2015. (Publicado no dia 13/8/2025, páginas 61/62 do Caderno do Executivo). 

 

Portaria DEGASE nº 1650, de 22 de agosto de 2025 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores de carreira do quadro de pessoal do Departamento Geral de Ações Socioeducativas. 

Legislação Citada: Lei n° 4.802/2006; Lei nº 6.834/2014; Decreto nº 45.282/2015; Portaria 

DEGASE nº 171/2015. (Publicado no dia 26/8/2025, páginas 32/33 do Caderno do Executivo). 

 

 

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – IPEM 

 

Portarias IPEM/GAPRE, de 27 de agosto de 2025 – Concede progressão funcional, alterando o 

padrão de vencimentos de servidor, nos termos da Lei nº 4.789/2006. Legislação 

Citada: Decreto 47.816/2021, Lei nº 5.761/2010. (Publicado no dia 29/8/2025, páginas 15/16 

do Caderno do Executivo). 
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 FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – FAETEC 

 

Despacho FAETEC – Autoriza a concessão de progressão funcional por desempenho dos 

servidores relacionados da Fundação de Apoio à Escola Técnica. Legislação Citada: Art. 12, da 

Lei 6.720 de 24 de março de 2014; Resolução Conjunta SECTI/FAETEC/SEPLAG nº 11, de 

14/01/2016. (Publicado no dia 13/8/2025, páginas 62/64 do Caderno do Executivo). 

 

 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UERJ 

 

Portarias UERJ – Concede promoção aos servidores da Universidade do Estado do Rio de Janeiro. 

Legislação Citada: Resolução nº 03/2011, com nova redação dada pela Resolução nº 03/2014 

e nº 05/2017; Deliberação nº 17/2011, com nova redação dada pela Deliberação nº 11/2017 

e nº 11/2019; Lei nº 5343/2008, com nova redação dada pela Lei nº 7.423/2016. (Publicado 

no dia 5/8/2025, páginas 21/22 do Caderno do Executivo). 

 

Portarias UERJ – Concede progressão e promoção aos servidores da Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro. Legislação Citada: Resolução nº 03/2011, com nova redação dada pela 

Resolução nº 03/2014 e nº 05/2017; Deliberação nº 17/2011, com nova redação dada pela 

Deliberação nº 11/2017 e nº 11/2019; Lei nº 5343/2008, com nova redação dada pela Lei nº 

7.423/2016. (Publicado no dia 6/8/2025, página 21 do Caderno do Executivo). 

 

Portarias UERJ – Concede progressão e promoção aos servidores da Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro. Legislação Citada: Resolução nº 03/2011, com nova redação dada pela 

Resolução nº 03/2014 e nº 05/2017; Deliberação nº 17/2011, com nova redação dada pela 

Deliberação nº 11/2017 e nº 11/2019; Lei nº 5343/2008, com nova redação dada pela Lei nº 

7.423/2016. (Publicado no dia 13/8/2025, página 62 do Caderno do Executivo). 

 

Portarias UERJ – Concede progressão e promoção aos servidores da Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro. Legislação Citada: Resolução nº 03/2011, com nova redação dada pela 

Resolução nº 03/2014 e nº 05/2017; Deliberação nº 17/2011, com nova redação dada pela 
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Deliberação nº 11/2017 e nº 11/2019; Lei nº 5343/2008, com nova redação dada pela Lei nº 

7.423/2016. (Publicado no dia 26/8/2025, página 33 do Caderno do Executivo). 

Portaria UERJ nº 871/2025 – Progride servidores da Fundação Universidade do Estado do Rio 

de Janeiro. Legislação Citada: Resolução nº 03/2011, com nova redação dada pela Resolução 

nº 03/2014 e nº 05/2017; Deliberação nº 17/2011, com nova redação dada pela Deliberação 

nº 11/2017 e nº 11/2019; Lei nº 5343/2008, com nova redação dada pela Lei nº 7.423/2016. 

(Publicado no dia 28/8/2025, página 22 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.7. ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEEDUC 

 

Despachos SEEDUC – Concede Adicional de Qualificação aos servidores que menciona do 

quadro permanente da Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: Lei nº 5.539 de 

10/09/2009, no Decreto nº 42.160 de 02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na 

Resolução SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010. (Publicado no dia 18/8/2025, páginas 26/27 do 

Caderno do Executivo). 

 

Despachos SEEDUC – Concede Adicional de Qualificação aos servidores que menciona do 

quadro permanente da Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: Lei nº 5.539 de 

10/09/2009, no Decreto nº 42.160 de 02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na 

Resolução SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010. (Publicado no dia 27/8/2025, página 19 do 

Caderno do Executivo). 

 

 

 DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS – DEGASE 

 

Portaria DEGASE nº 1.645, de 1º de agosto de 2025 – Torna pública a concessão do adicional 

de qualificação dos servidores de carreira do quadro de pessoal do DEGASE. Legislação Citada: 

Decreto nº 41.334/2008, Lei nº 9.632, de 04 de abril de 2022, Portaria DEGASE nº 1.066, de 25 

de maio de 2022. (Publicado no dia 5/8/2025, página 21 do Caderno do Executivo). 
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Portaria DEGASE nº 1.647, de 8 de agosto de 2025 – Torna pública a concessão do adicional de 

qualificação dos servidores de carreira do quadro de pessoal do DEGASE. Legislação Citada: 

Decreto nº 41.334/2008, Lei nº 9.632, de 04 de abril de 2022, Portaria DEGASE nº 1.066, de 25 

de maio de 2022. (Publicado no dia 13/8/2025, página 62 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.8. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC 

 

Decreto nº 49.778, de 31 de julho de 2025 – Transforma, o saldo remanescente sem aumento 

de despesa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

1/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.779, de 31 de julho de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão, vago, da Secretaria de Estado de Saúde para a Secretaria de Estado da Casa Civil, e dá 

outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 1/8/2025, página 1 

do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.780, de 1 de agosto de 2025 – Transforma, o saldo remanescente sem aumento 

de despesa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

2/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.781, de 4 de agosto de 2025 – Transforma, o saldo remanescente sem aumento 

de despesa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

5/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.787, de 6 de agosto de 2025 – Transforma, o saldo remanescente, sem aumento 

de despesa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

7/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 
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Decreto nº 49.800, de 14 de agosto de 2025 – Transforma, o saldo remanescente, sem aumento 

de despesa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

15/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.802, de 15 de agosto de 2025 – Transforma, o saldo remanescente, sem aumento 

de despesa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

18/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.807, de 20 de agosto de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão, vago, do Instituto Rio Metrópole - IRM para a Secretaria de Estado da Casa Civil, e dá 

outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 21/8/2025, página 

1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.808, de 20 de agosto de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o cargo 

em comissão, vago, e saldo remanescente na Secretaria de Estado da Casa Civil, e dá outras 

providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 21/8/2025, página 1 do 

Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.829, de 27 de agosto de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, a 

Subsecretaria de Ações Comunitárias e Empreendedorismo da Secretaria de Estado de Governo 

para Secretaria de Estado da Casa Civil, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, 

CRFB/88. (Publicado no dia 28/8/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DO GABINETE DO GOVERNADOR – SEGG 

 

Decreto nº 49.814, de 25 de agosto de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 

26/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.830, de 28 de agosto de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 

29/8/2025, página 4 do Caderno do Executivo). 
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 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC// SECRETARIA DE ESTADO 

DO GABINETE DO GOVERNADOR – SEGG // SECRETARIA DE ESTADO DE 

AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS 

 

Decreto nº 49.828, de 27 de agosto de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 

28/8/2025, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DO GABINETE DO GOVERNADOR – SEGG // SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRABALHO – SETRAB // DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DER // DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRAN 

 

Decreto nº 49.793, de 8 de agosto de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 

11/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DE GOVERNO – SEGOV // SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E 

SUSTENTABILIDADE – SEAS // INSTITUTO RIO METRÓPOLE – IRM // 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO – DER 

 

Decreto nº 49.798, de 13 de agosto de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 

14/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 
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 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DE TRABALHO E RENDA – SETRAB // SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA – SETRAM // INSTITUTO RIO 

METRÓPOLE – IRM // INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO – IPEM 

 

Decreto nº 49.796, de 12 de agosto de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 

13/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA – SETRAM // SECRETARIA DE 

ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – SEAPA 

 

Decreto nº 49.794, de 11 de agosto de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 

12/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // SECRETARIA DE ESTADO 

DE SAÚDE – SES 

 

Decreto nº 49.806, de 19 de agosto de 2025 – Transforma, o saldo remanescente, sem aumento 

de despesa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

20/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC // INSTITUTO RIO 

METRÓPOLE – IRM // DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO – DETRAN 
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Decreto nº 49.816, de 26 de agosto de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 

27/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES  

 

Decreto nº 49.811, de 22 de agosto de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, a estrutura 

organizacional da Secretaria de Estado de Saúde, e dá outras providências. Legislação 

Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 25/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 49.831, de 28 de agosto de 2025 – Torna sem efeito o Decreto nº 49.811 de 22 de 

agosto de 2025, que a alterou, sem aumento de despesa, a estrutura organizacional da 

Secretaria de Estado de Saúde. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

29/8/2025, página 4 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO INTERIOR, 

PESCA E AGRICULTURA FAMILIAR – SEDIPAF 

 

Decreto nº 49.791, de 07 de agosto de 2025 – Altera, sem aumento de despesa, a estrutura 

organizacional da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional do Interior, Pesca e 

Agricultura Familiar - SEDIPAF, e dá outras providências. Citada: Lei Estadual n.º 8.625, de 18 de 

novembro de 2019; Lei Estadual n.º 8.366, de 02 de abril de 2019; Lei Estadual n.º 7.923, de 20 

de março de 2018; Lei Estadual n.º 8.625, de 18 de novembro de 2019; Lei n.º 1.060, de 10 de 

novembro de 1986. (Republicado no dia 25/8/2025, páginas 2/6 do Caderno do Executivo, por 

ter saído com incorreção no D.O. de 8/8/2025). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE  

URBANA – SETRAM 

 

Decreto nº 49.817, de 26 de agosto de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o cargo 

em comissão da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana, e dá outras 
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providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 27/8/2025, página 1 do 

Caderno do Executivo). 

 

 

 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRAN 

 

Decreto nº 49.782, de 4 de agosto de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, os cargos 

em comissão, vagos, na estrutura organizacional do Departamento de Trânsito do Estado do Rio 

de Janeiro, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

5/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRAN // 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS 

 

Decreto nº 49.810, de 22 de agosto de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 

25/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRAN/ 

SECRETARIA DE ESTADO DO GABINETE DO GOVERNADOR – SEGG/ 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE  

URBANA – SETRAM/ INSTITUTO RIO METRÓPOLE – IRM 

 

Decreto nº 49.789, de 7 de agosto de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, o saldo 

remanescente, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

8/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA – FAETEC 

 

Decreto nº 49.785, de 5 de agosto de 2025 – Transforma, sem aumento de despesa, os cargos 

em comissão, vagos, na estrutura da Fundação de Apoio à Escola Técnica - FAETEC, e dá outras 
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providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 6/8/2025, página 1 do 

Caderno do Executivo). 

 

 

 FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – FUNARJ 

 

Decreto nº 49.799, de 13 de agosto de 2025 – Cria, sem aumento de despesa, a Casa de Cultura 

Chico Anysio na estrutura da Fundação Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio de Janeiro - 

FUNARJ e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

20/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA - ISP 

 

Decreto nº 49.790, de 7 de agosto de 2025 – Transfere, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão, vago, da Secretaria de Estado da Casa Civil para o Instituto de Segurança Pública - ISP, 

e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 8/8/2025, 

página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – APERJ 

 

Decreto nº 49.803, de 18 de agosto de 2025 – Transforma, o saldo remanescente, sem aumento 

de despesa, e dá outras providências. Legislação Citada: Art. 37, CRFB/88. (Publicado no dia 

19/8/2025, página 1 do Caderno do Executivo). 
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2.9. OUTROS TEMAS 

 

 

FÉRIAS 

 

 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO – UENF 

 

Portaria UENF/REITORIA nº 423, de 27 de agosto de 2025 – Estabelece normas para a fruição 

de férias no âmbito da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro – UENF, e dá 

outras providências. Legislação Citada: Regimento Geral da UENF. (Publicado no dia 

29/8/2025, página 41 do Caderno do Executivo). 

 

 

REGIME DE TELETRABALHO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL – SETD 

 

Resolução SETD nº 96, de 25 de agosto de 2025 – Institui o regime de teletrabalho no âmbito 

da Secretaria de Estado de Transformação Digital, e dá outras providências. Legislação 

Citada: CRFB/88. (Republicado no dia 28/8/2025, páginas 27/29 do Caderno do Executivo, por 

ter saído com incorreção no D.O. de 27/8/2025). 

 

 

ORÇAMENTO PÚBLICO 

 

 

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Portaria SEPLAG/SUBPLO nº 99, de 6 de agosto de 2025 – Altera os Anexos do Decreto nº 

46.930 de 07 de fevereiro de 2020, que aprovou as classificações de planejamento e orçamento, 

a partir de 1° de janeiro de 2020. Legislação Citada: Decreto Estadual nº 48.413, de 21 de março 

de 2023, Decreto Estadual nº 46.930, de 7 de fevereiro de 2020. (Publicado no dia 7/8/2025, 

página 4 do Caderno do Executivo). 



  

Página | 26  
 

 

Portaria SEPLAG/SUBPLO nº 100, de 6 de agosto de 2025 – Altera os Anexos do Decreto nº 

46.930 de 07 de fevereiro de 2020, que aprovou as classificações de planejamento e orçamento, 

a partir de 1° de janeiro de 2020. Legislação Citada: Decreto Estadual nº 48.413, de 21 de março 

de 2023, Decreto Estadual nº 46.930, de 7 de fevereiro de 2020. (Publicado no dia 7/8/2025, 

página 4 do Caderno do Executivo). 

 

 

QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO 

 

 

 FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – RIOPREVIDÊNCIA 

 

Portaria RIOPREV/PRESI nº 589, de 4 de agosto de 2025 – Institui a Política de Qualidade de 

Vida no Trabalho, no âmbito do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de  

Janeiro – RIOPREVIDÊNCIA. Legislação Citada: Lei Estadual nº 5.260, de 12 de junho de 2008; 

Lei Complementar nº 132, de 25 de novembro de 2009. (Publicado no dia 11/8/2025, páginas 

6/7 do Caderno do Executivo). 

 

 

AUXÍLIO/BENEFÍCIO 

 

 

 FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS E 

FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – CEPERJ 

 

Portaria CEPERJ/PRESI nº 8.877, de 22 de agosto de 2025 – Dispõe sobre a implementação de 

procedimentos administrativos na gestão e fiscalização quanto a utilização do benefício de  

vale-transporte no âmbito da Fundação CEPERJ. Legislação Citada: Lei Estadual nº 5.260, de 12 

de junho de 2008; Lei Complementar nº 132, de 25 de novembro de 2009. (Publicado no dia 

25/8/2025, página 24 do Caderno do Executivo). 
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SERVIDORES INATIVOS 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Resolução SEPOL nº 828, de 6 de agosto de 2025 – Regulamenta o acautelamento e o uso das 

armas de fogo aos policiais civis, por ocasião da aposentadoria e dá outras providências. 

(Publicado no dia 11/8/2025, páginas 10/11 do Caderno do Executivo). 

 

 

GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO – SEGOV 

 

Resolução SEGOV nº 166, de 15 de agosto de 2025 – Institui a Política de Governança de 

Tecnologia da Informação e Comunicação no âmbito da Secretaria de Estado de Governo do 

Estado do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Decreto nº 43.582, de 11 de maio de 2012. 

(Publicado no dia 19/8/2025, páginas 6/7 do Caderno do Executivo). 

 

 

REGIMENTO INTERNO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL – SETD 

  

Resolução SETD nº 85, de 1 de agosto de 2025 – Aprova o Regimento Interno do Comitê de 

Governança de Dados do Estado do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Decreto Estadual nº 

49.578, de 7 de abril de 2025. (Publicado no dia 5/8/2025, página 25 do Caderno do Executivo). 

 

 

 FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – RIOPREVIDÊNCIA 
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Portaria RIOPREV/PRESI nº 590, de 18 de agosto de 2025 – Altera o regimento interno do Fundo 

Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro – RIOPREVIDÊNCIA e dá outras 

providências. Legislação Citada: Lei nº 3189, de 22 de fevereiro de 1999, Decreto nº 49.209, de 

23 de julho de 2024. (Publicado no dia 22/8/2025, páginas 9/13 do Caderno do Executivo). 



 

 
 

 


